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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 02/2023 

 

Belo Horizonte, 24 de julho de 2023 

 

Trata-se de Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Sesc em Minas n.º 0000040-23 – 

Processo nº 004005-00903, cujo objeto é Aquisição de DEA (Desfibrilador Externo 

Automático), com acessórios e gabinete de armazenamento para as unidades do Sesc em 

Minas. 

 

1 - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme item 4.1. do Edital convocatório, o prazo fatal para a apresentação de impugnação 

é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão de Licitação, excluindo-

se da contagem a data da sessão, programada para 27/07/2023. Dessa forma, considerando 

que a impugnação foi apresentada em 21/07/2023, esta foi tempestiva. 

 

2 – DA IMPUGNAÇÃO  

Desta feita, abaixo transcrevemos trechos para entendimento do ponto impugnado, em 

síntese, é impugnado a carga do equipamento: 

“ O Edital solicita que o Desfibrilador possua carga até 360 Joules, porém, 
conforme estudos abaixo aduzidos, os equipamentos de tecnologia bifásica com 
cargas até 200 Joules são eficientes e seguros para o paciente, tornando a exigência 
supra exacerbada. 

Assim, ao prestar socorro, a desfibrilação bifásica com carga até 200 Joules 
deve ser a intervenção de escolha, uma vez que há menor risco de disfunção do 
miocárdio pós-choque e queimaduras na pele. 
(...)  

Portanto, o termo: “Duração da bateria: No mínimo 3 (três) anos em modo 
espera, com capacidade mínima de 200 choques a 360 Joules ou 12 horas de 
monitoramento contínuo sem necessidade de troca. Visualização do status da 
bateria com alarme sonoro e luminoso para nível baixo”, deve ser retificado, a 
carga máxima de 200 Joules é a mais recomendada. 

 

3 – DA NATUREZA JURÍDICA DO SESC 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Sesc não é entidade pública, por conseguinte, não é 

integrante da Administração Pública, seja ela direta ou indireta. Trata-se de Instituição de 

direito privado sem qualquer vinculação ao Estado, criada em 13/09/1946 por meio do 
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Decreto-Lei nº 9.853, com objetivo de contribuir para a qualificação do mercado pela formação 

e valorização do trabalhador, tendo como escopo, ainda, a assistência social nas áreas de 

educação, saúde, cultura, esporte e lazer. 

Aliás, além de estar previsto no artigo 2º do Decreto-Lei nº 9.853 de 13/09/1946, de forma 

expressa, que o Sesc possui personalidade jurídica de direito privado, a própria Constituição 

Federal/1988, em seu artigo 240, dispõe que os serviços sociais autônomos e de formação 

profissional vinculados ao sistema sindical são instituições privadas, e não públicas, como 

equivocadamente está sendo enquadrado. 

Destarte, importante salientar que, em matéria de licitações para contratações de 

prestadores de serviços ou fornecedores, o Sesc em Minas se sujeita às regras 

estabelecidas pelo Regulamento de Licitações e Contatos próprio, consolidado pela 

Resolução nº 1.252/2012, de 06/06/2012, do Conselho Nacional do Sesc, e não à Lei 

Federal nº 8.666/93 e outras aplicáveis à Administração Pública. 

Neste aspecto, importante, ainda, salientar que a validade e eficácia dos procedimentos que 

envolvem as licitações e contratos no Sesc não são vinculados e determinados pela Lei 

Federal de Licitações. Não se interpreta extensivamente ao Sesc os deveres, limites, 

proibições a que a Administração Pública se sujeita, admitindo-se, no que couber, a 

observância dos princípios gerais da administração pública. Sobre isso, já manifestou o 

Tribunal de Contas da União em uma de suas decisões: 

As Entidades do Sistema “S” não são alcançadas pelo art. 1º da 

Lei 8.666/93. (AC 3362/2009-1ª Câmara). Os Serviços Sociais 

Autônomos, por não estarem incluídos na lista de entidades 

enumeradas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.666/1993, 

não estão sujeitos à estrita observância dessa Lei, mas sim a 

seus regulamentos próprios devidamente publicados, os quais 

devem se pautar nos princípios gerais do processo licitatório, devendo, 

contudo, ser consentâneos com os princípios constantes do art. 37, 

caput, da Constituição Federal e seguir os princípios gerais relativos à 

administração pública. (sem destaques no original).  

Vê-se, assim, que ao contrário do pretendido na impugnação ao Edital – Pregão Eletrônico n° 

0078/2019, não são de aplicação direta no caso em tela a Lei nº 8.666/93, dentre outras 

normas voltadas à Administração Pública. 
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Ultrapassadas as questões afetas à natureza jurídica do Sesc em Minas e as normas a que 

se sujeita, passa-se à análise do mérito. 

 

4 – DA ANÁLISE 

Os pontos apresentados acerca da especificação do item foram verificados e alterados pela 

área técnica, mediante Errata 03/2023. 

 

5 – DA DECISÃO 

Isto posto, CONHEÇO da impugnação apresentada, e no mérito DAR PROVIMENTO, desse 

modo, alterando o edital.  

 

 

Josiane Caldeira Alves 

Pregoeira Oficial PE 000040-23 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 
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